
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRATI

FONE: 49. 3349.0010 ramal 402
RUA EUGENIO FANTE, Nº 111

CENTRO – CEP 89.856-000 – IRATI – SC.
CNPJ: 95.990.230/0001-51

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

N.º 004/2024 - SOCIAL

1. É  necessário  contratação  do  serviço  para  consertar  TV  PHILIPS  50 

polegadas  PUG-6102/78,  utilizada  no  SCFV  para  desempenhar  as 

atividades com as crianças e adolescentes, sendo que a mesma apresenta 

problemas e não esta funcionando e Conserto de caixa de som amplificada 

SATE  AS-358-  impresso  e  bateria  recarregável 12V  7A  planet  que  é 

utilizada para realizar atividades com as mesma e em outras atividades 

realizada pela secretaria. Tendo em vista peço a dispensa da publicação de 

03 dias.

Justificativa da necessidade da contratação:

A publicação do aviso de Dispensa de licitação prevê prazo de no mínimo 3 

(três)  dias para recebimento de propostas de eventuais  interessados e 

posterior finalização da disputa.  O dispêndio de funcionários e estrutura 

administrativa para acompanhar o processo até a sua conclusão indica que 

o custo processual é diretamente proporcional ao tempo gasto no processo 

administrativo de contratação, portanto, a potencial economia obtida na 

disputa não compensar tais custos.

Portanto,  a  dispensa  da  publicação  se  mostrar  vantajosa  para  a 

Administração, no sentido de que o eventual desconto a ser obtido em 

proposta enviada no prazo de publicação não compensa o aumento do 

custo processual. Além disso, conforme art. 8º do Decreto Municipal nº 

247/2023 e suas alterações, o valor estimado da contratação não excede 

aos  50% dos valores  dos valores  dos  incisos  I  e  II  do art.  75 da Lei 

14.133/2021,  podendo  ser  dispensada  a  divulgação  de  aviso  em  sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

2. Descrição do objeto:
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Item I: Conserto de caixa de som amplificada SATE AS-358- IMPRESSO 

e BATERIA RECARREGÁVEL 12V 7A PLANET.

Item II: Conserto de placa de fonte de TV PHILIPS 50 POLEGADAS 

PUG-6102/78.

3.  Justificativa  da  escolha  da  solução  entre  as  disponíveis  no 

mercado:

 Concerto é a melhor solução para ambos os itens pelo fato da televisão e 
caixa de som ser modernas e atendem a necessidade do local, haja vista, 
que o concerto se torna mais em conta que a aquisição de uma nova.

4.  Quantidade  a  ser  contratada,  quando  couber,  considerada  a 

expectativa de consumo anual:

Necessita  contratação  de  mão  de  obra  e  peça  para  o  concerto  de  uma 
televisão e uma caixa de som.

5.  Estimativa  de  despesa  e  definição  do  valor  estimado  da 

contratação  com  base  na  realização  de  pesquisa  de  preços 

devidamente documentada, com os parâmetros estabelecidos no art. 

23,    caput   c/c  § 4º,  da Lei  nº 14.133/2021,  justificando,  assim,  o 

preço da contratação:

 Após  ser  realizado  levantamento  de  preço  através  dos  orçamentos 
solicitados, presencialmente pelo servidor Sérgio Riboldi em empresas que 
prestam serviços, conforme orçamento são 02 (duas) empresas do Município 
de São Lourenço do Oeste/SC e uma do Município de Quilombo/SC, sendo 
assim,  verificou-se  que  o  menor  custo  para  os  ITEMS,  é  de  R$  660,00 
(seiscentos  e  sessenta  reais).  Foram  solicitados  03  (três)  orçamentos 
diretamente com o fornecedor, os quais enviaram suas cotações conforme 
dados abaixo:

EMPRESA 01 EMPRESA 02 EMPRESA 03
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ITEM I Valor Unitário 
R$ 280,00

Valor Unitário 
R$ 320,00

Valor Unitário 
R$ 380,00

ITEM II Valor Unitário 
R$ 380,00

Valor Unitário 
R$ 450,00

Valor Unitário 
R$ 430,00

TOTAL R$ 660,00 R$ 770,00 R$ 810,00

6. Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a 
fim  de  não  gerar  prejuízos  ou  descontinuidade  das  atividades  do 
órgão ou da entidade:

    O prazo para conclusão da contratação deverá ser no máximo até o dia 10 
de  05  de  abril  2024,  levando  em  consideração  o  desenvolvimento  das 
atividades.

7. Grau de prioridade da contratação em baixo, médio ou alto:

    O grau de prioridade é médio, pois os equipamentos a serem concertados 
serão usados para desempenhar as atividades com as crianças do SCFV.

8. Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro 

DFD (quando houver) para a sua execução, com vistas a determinar a 

sequência em que as contratações serão realizadas:

    O objeto  não tem vinculação a outro  documento de formalização de 
demanda.

Irati/SC, 01 de abril de 2024.

                                        SÉRGIO RIBOLDI

 Secretário Municipal de Assistência Social
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